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A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder 
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se PRAÇA PASTOR ELPIDIO TEIXEIRA SOARES, a praça sem 
denominação localizada entre as Avenidas Dezenove de Outubro e Nélio Gomes de Siqueira e 
a Rua Mariana Pereira de Barros, no bairro Conjunto Habitacional João Batista Pereira Beraldo 
(Chapadão I).

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pouso Alegre, 05 de novembro de 2019.


